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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
I
f

^N^^ DECHBTO NQ 1.509, DE 22 DE JANEIRO DE 1.973.-

ABHE CREDITO ESPACIAL NO MONTANTE DE

& 1^.000,00 E DÍ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edmundo Hoppe, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no

uso das atribuições que lhe sao atribuídas pelas Leis em vigor ecteciconfor

midade com o artigo 3Q da Lei na l.*+78, de 29 de novembro de I.972.-

DECRETA:

Art. 1Q - Fica aberto um crédito especial no montante de (3.

..l^.OCQOO (Quatorze mil cruzeiros) para atender as despesas com a conclu

sao de 5 salas de aula, conforme os Termos do Convênio firmado com o Mi -

nisterio de Educação e Cultura, como segue:

Programa - Educação e Cultura

Sub-Programa II - Ensino Primário e Biblioteca

Projeto I -Ensino Primário

Unidade Responsável - Serviço de Ensino -rimário

^.1.1.0-61 - Obras Publicas

Conclusão de 5 salas de aula ® 1^.000,0 0

Soma fj ilf.000,00

,- Art. 2Q - Servira de recurso ao credito aberto pelo artigo

12, o montante autorizado pela Lei na 1.^78, de 28/II/72 e Decreto na....

m-92, de 01/12/72, nao aplicado no exercício de 1.972.-

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrprio.

- Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do/

Sul, 22 de janeiro de 1.973.-


